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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORi5
DIvIsÃo DE LrcrTAçÕEs E coNTRATrls

FUNDO iIUNICPAL DE SAÚDE

CoNTRATO No 1Ol2O2OIFMS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS, QUE
ENTRE. SI CELEBRAM, DE U'{ LADO, O
]IIUNICIPIO DE NOSSA SENHORA OAS DORES,
É,, DO OUTRO, A EMPRESA GUILHERIIE
VIAGENS E TURISMO LrDr\, DECGRRENTE DO
PREGÃO PRESENCIAL NO13,/2019/FMS E ATA
DE REGISTRO DE PREçOS Nc O1l202OlFMS.

O FUNDO }TUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORESi SE, irrscr t: NO CNP] SOb
c no 13.094.446/000I-74, com sede à Avenida Liberdade, S/N, Barrrc Cenr-,t, CE!-,: 49600-000,
Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE .er:es.tntece reste ato por
seu Gestor o sr. ANTo ro Dos RErs Lr}lA NETo, portadcr da !-ilr.l:r ce i j;nridale no
1.162.128 SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 719.218.345-87, res,dent€ ,.: :roÍr- :,..C.: à praça
Cônego Miguel Monteiro Barbosa, no 155, Bairro Centro, CEp: 49.6CC.].-rC itr>:j >.:,hora das
Dores/SE, e a empresa GUILHERIIE VIAGEÍ{S E TURISMO LTDA, i-,s:11... io a.'i._ sob o rro
74.97O.LA2/OOO1-38, com sede à Avenida Erotildes Noer de Aragà:, :.: .:a7: :.,.i::.e Jardim
sertão, cEP: 49.680-000, Nossa senhora da Glória/sE, doravante dei-cr;rir.'r:da cot\ir;IATADA,
neste ato, representada pelo Sr. GENILTON ALVES DE FREITAS. !.-t3l.r .t-_-l aédula de
Identidade no 1113322 ssP/sE, inscrito no cpF sob o no s87.674.!05 1-, c.,tec;ar.r, o presente
contrato de Prestação de serviços, decorrente da Ata de Registro de pr-eacs .: ,^ 1 :L',2 -). que será
regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no 10.1!)2/,01 e â< í-:e]s,:r:,5 e :on:1rções
elencadas:

cúusul-A I - DO oBTETO íart. 55. incaso L da Lêi no a.666/93)

o presente instrumento tem por objeto a locação de veículos tipo van, ,.rrã j.r..il.j : -.:xaria do
Fundo Municipal de saúde, a ser realizada neste Município de Nossa s€f hôra ..rà! -1.r.\ :i:.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita oberjiéncra .o Dresei.te Cor,trato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de preços .. a, -l--.,, e .ir..,r :rexi)s e a
proposta elaborada pela CoNTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Ler n , E.6bíi 9jr, passendo
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento pa-e t:.los ü< .iirs f i: c:reit.r.

CLAUsU LA SEGUNDÀ - REGIME D ECUCÃO íart. 55, inciso II. da Lei n" 9E

O Serviço,_ objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o R.eqinre cle Enrrreitada pqr
Preço Unitário.

ÇLÁu§uLA TERCETRA - Do pREco, DAs coNpIcÕEs pE PAGAMEI1.Ie-[aI!.,5ã.-lrr§J§gllú
da Lei no 8.666/93)

Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, o CoNTRATANTÊ oagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 21.960,00 (vinte e um mil, n,:,..e:enl.s e -res:ierta .eais),
totalizando um valor global de R+ 263.52OrOO (duzentos e sessenta e trÊs :r- , c., iri-,êi,)s e vintê
reais). compreendendo:
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VALORES

ITEM
UNIT ( R$) MENSAL

(R$) roTAL í Rg)

VEICULO TIPO VAN

Veiculo tio van, movido a diesel, com
capacidade para 15 (quinze)
passageiros com ar-condicionado,
direção hidráulica, câmbio manual,
ano de fabricação e modelo não
inferior a 2014.

Motorista, manutenção
prêvêntiva ê corretiva por conta
da contratada,

Combustível
contratante.

por conta da

Marca/Modelo
Fiat Ducato

2i;3.520,00

TOTAL

§1o O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológrca
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando pi.esent
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade c.mp€
publicada.
§2o O pagamento será efetuado conforme item anterior de ccntc.,;.r r
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, crcôiT:-).rirr
Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, previdenciária e r:r
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, atraves
Bancária.
§3o Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o .,êgdr-nei l: r,cará retido
até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de valida,je ;.:á: aaDen,:;l :c lnlu:icíplo
nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
§4o Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagarnenin< er,t.,,,sreil r:trcos, sem
que a contratada apresente a documentação hábil para liberaçàc dcs ser: c..?Citos, c registro do
mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, L: a:re to ao r::eb:mento do
pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.
§5o Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquantc hcu,rer-oer.:rjênciâ de liqurdação
de obrigação financeira, em virtude de penalídade ou inadimplência conríatua ;

§60 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§7o No caso de atraso.de pagamento, será utilizado, para atualizaçãc co \ errr Í-.errcicnaCo no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de prêços ao Consumidor - INpC/iBGÉ;
§8o Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretar--rcrrte. lecorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos socrais, tra5eli,istaj e pievidenc ários,
adm'nistração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturez:
§9o_ - Os prêços contratados, em moeda corrênte brasileira, serão irreajustáveis peto
período dê 12 (doze) mêsês, contados desde a assinatura do contrato;
§1Oo - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos segLrnies ._:s,t:.
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terce,ro íli,e ,c;s.rx ie qu3lquer
forma, prejudicar o Município;
rr - Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município poi-.:cn1á cto cc,ntràto

R$
?63.52O,OO
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ESTADO DE SERGIPE
]IIUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAs DoREs
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DOÊqÊ
DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATCg

FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE

III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Nlun ci2,c e nos -remais Anexos
deste Ed ital;
Iv - Erros ou vícios nas faturas.
§11o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do iCMS do Estacio de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outi"as untCades rla federação.
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota inierna e a irirerestau'u<11,

cLÁusuLA oUARTA - DA vrcÊNcrA (Art. 55, inciso rv, da -L e-.-[ ' .- ,]-.,: r1ji. r-?-ã.1

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultentes dest.r alL,i:irai:. , -.r-erào por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

í-l
::J t1!;oICA

3390390C (l

cLÁusuLA sExTA - DO DTREITO E RESPONSABILIDADE DAS PAki.iS_j_êrt. 5.:, inciso VII e
XIIL da LeÍ no 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
. Notificar o prestador quanto à locação dos veículos mediante comunicaçác Ê o ei-ryi3 ca nota de
empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retiiada pess.Jln-eate ceic prestador
sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a um. ciceín d: serviço;
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do ob.leto, des,:: qL.:e ,.oservadas as
normas de segurança;
. Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execuçãc cos servi.o:;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabeleciCas;
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as e>:igênr-ias de hãbilitaçáo ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à ,ies.-ra. sob je,ra {:e su€
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Locar os Veículos conforme especificação e preço registrados e na fr-,ri-rra prevrsta;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um pe,.feito sef\,;c3 o€, ic:.nê plena e
satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decori'entes Ca locar-ào. inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornece' ao NiunicíD:o con":pr-cvante de
quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por evêntuais multas, municipais. estaduais e federê:i, cÊicoi-i-erii,es de faltas
por ela cometidas durante a locação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município oi-l a terceiíos deccrren.es de
sua culpa ou dolo na execução da locação. não excluindo ou reduzinic essã Tes pcl'rsa Diliciade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licênças ou quaisquer outros T€r'mos de Autorização
que se façam necessários à execução do serviço;
. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto firmado ccrn o i"lüni.ipic, sem prévia e
expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município

or: aar:ial bem como a fusão

UNIDÂDE
ORCA}IENTARIA

32040 2035

A vigência do Contrato será de 12 mesesr contados a partir da data de sua assinatúi-ã DoCendo
ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 ísessenta) meses, conforme o
disposto no art. 57, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores-

cLÁusuLA oUINTA - DA DOTACÃO ORCAiIENTÁRrA (art. 55, inciso V- {ra L€i no.
8.666/93)

AçÃO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORÊ5

orvrsÃo or lrcrnçõrs E coNTRAToS
FUNDo MUNTcpAL oe saúoe

Parágrafo Único - Será asseguradoao Municípioa fiscalizaçào na execução cos trabalhos
contratados, comprometendo-se a contratada a fornecer informações, dados e elei.rertos que lhe
íorem requisitados pela Contratante.

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, sera aplicadê .nulta d€ 0, iclo (meio
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, O atraso superior a 3ü i'!iirra) di.ts :onsecutivos
será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentô; a sereitj ,:fetuados à
contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos air-ascj verifirir: r:
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e nortr,'as tecnicas vigentes;u - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de i}.ic, (dez:,ôr cento) do
valor deste Têrmo se o transferir a têrceiros, no todo ou em parte, seÊ. ,revia eirtor,zacão da
Contratante.
§3o - serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega dos serviços contratados decorrer de:
I - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabelhcs. de Interesse da
Contratante;
III - Falta dê elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratant?
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades cu occi re l rãJ rrple,iento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso drt nex..!rçãc, tctal ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as segurntes sançôe; previsias íD
art.87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
u - Multa de 0,5olo (meio por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez oor cento, sob,re o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;uI - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no ca:( oe :r,rxec.:ção total
ou parcial do mesmo;
Iv - Suspensão temporária de participar em licitação e impecjimenrc rle cónrr:rár com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até OZ (dois) anos:
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrnin stra,ào pr_itti.a.
§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retrrir a ncta de un..rpenho noprazo estabelecido, conforme estabelece o art, 64 da Lea n" 9.666/9j. o valor da rrurta, neste
caso. será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licjtação ensejará sua resclsão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA orTAvA - DA RESCISÃO íart. 55, anciso vIrI. da Lei no 8.666/93,)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cléusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos cascs enrrr,eradcs nos
incisos I a xII e xvII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da nresire -É .

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xiI 3 x\,/ii dü ar:. 7g ,la Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será estâ ressarcida dor Dre-.tuízos.
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o s ioc.: ait r:, co mesmo
diploma legal.

-DU
inciso IX, da Lei no 8.666/93)

ll ESCISAO

.l

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, incrss VI t.__dtr-l-ei__o.
8.666/93)

/
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

orvrsÃo oe lrcrrlçÕes E coNTRATos
FUNDo MUNTcpAL or saúoe

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Conrratadê reconhecê, ce logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas prêvistas no artrgo 80 da Lei no
8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA DA LEGIS O APLICAVEL A EXECUCAO DO CO 't) : os
cAsos o ISSOS (art. 55. inciso XIL da Lei no .666,/93)

O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de preços no OI/2OZO/FMS que, simut.aneanrente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e :as .i soos,cóis Jo Direito
Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fi;:e e:n nece:.sd1os, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ccasrào, Íermo
Aditivo.

cúusuLa oÉclila pntHElm - oas attenAcÕes íert. es. tei n. e.oosrga)

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estríriiiados no arLigo 65 da
Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat,ais, os
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal prevrsto nc arr,. ó5, s8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estaDe ecidJ .esta c.)
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de a.or.l: . cnr o :i
da Lei no 8.666/93.

acrescrmos e
1.' da Lei no

rdição, salvo
. 65, §20, II

A FIS AL

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93. ficará designado um ser,.,idor para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade c: execucão do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são ac-:q!-racos l;.: carjntir -a
qualidade desejada.
§20 - A ação dâ fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabiirdacjes coitratueis.
§3o - correrão por conta da contratada os tributos incidentes sobre a: l"3ir.r:as a sr--r-.m pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sLlà excir,s,,.,: r---s ron sabrlidade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Sociat, de seçuros com referéncia aopessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer servico na eir,::uçào ia ob:a ou
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÂ U ULA DECIM TERCEIRÂ DO REC IMENTO Do5 stRv.'.:-i...-rE

Ao

S íArt. 73. Lei no8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o drsposto art
8.666/93.

t,; r:i no

CLÁUs ULA DECIMA OUARTA - D DISPOSICó GERAIS E

n'8.666/93'l
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIvIsÃO DE LICTTAçõES E coNTRATos
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE

I - Com a prévia e expressa aprovação do Município, sem perda das responsôDilidaúes c.Jntratuais
e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contratc, res!eiraclo o limite
máximo de 50o/o (cinquenta por cento) do valor contratado.
II - A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada pei-ente o i'tunrcípio.III - Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por âtc da Diraiorra a crue se
vincula este contrato, um Técnico como seu representante, com .r :o.i,3a1?F.,ã .r,, Gestor de
contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotaré er- ie9 sr.;o pi.rr'rl todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contra.o, cr et-^rr ir i:'ta,rdo o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Iv - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a cornpciejr:ià L1rev,. 1 .o ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município poderá sotrcite:' .ics seJ3 "uperioreshierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
V - Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exiEir- d; í i,n.rata,--a :eguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trebalho> coitratados.
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, obleto ríes:e contrêto.

CúUSULA DÉCI]IIA oUINTA - Do FoRo

{ry

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores. Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura suroirem na execuçàó do
presente contrato, com renúncia expressâ de qualquer outro, por mais privilegrado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este inst!-un Êrto, i-a preserca de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE. 10d laneiro de 2020

ANTONIO s A NETO
FUN DO L E SAUDE

ntratante

a*&*$r{GENILTON A
GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA

Contratada

I.
CPF3

II-
a/O rc

6

CPF: ,J.í(' {3.3b-GJ

TESTE}|{NHAS:
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